
Coren@
Conselho Regional de Enfermagem do Paraná

oectsÃo No 1srt2o17 DE 13 DE DEZEMBRo DE 2017.

Dispõe soóre a aprovação do parecer de

Relator opinando pelo Arquivamento da

Denúncia.

O Conselho Regional de Enfermagem do Paraná - Coren/pR no uso de
suas competèncias e atribuições legais e regimentais,

CONSIDERANDO o disposto na Lei 5.90s de 12 de jutho de 1.973;

CONSIDERANDO a Resolução 37Ol2Oí0 do Consetho Federal de
Enfermagem;

CONSTDERANDo o conteúdo da Denúncia no 003/2013;

CONSIDERANDO o teor do Parecer da Relatora que opinou pelo
arquivamento da denúncia;

CONSIDERANDO a deliberação de Plenário em sua 2S2a Reunião
Extraordinária de Processo Ético, realizada em 13 de dezemb ro de 2o17.

DEGIDE:

Art. ío - Arquivar a denúncia apresentada em face do Enfermeiro
AGNALDO BALEIRA, brasileiro, solteiro, ínscrito no Coren-pR sob o no 227.g11,
residente e domiciliado na Rua Padre Dehon, no 2.203- sob. 03 - Boqueirão - curitiba-
PR - CEP: 81.670-100.

Aft- 20' Determinar que a contar da ciência da presente Decisão, 1ca
estabelecido o prazo de 15 (quinze) dias úteis para a apresentação de recurso, com
efeito suspensivo, junto ao Conselho Federalde Enfermagem, conforme dispõe o Artigo
133 do Codigo de Processo Ético dos Conselhos de Enfermagem, aprovado pela

Resolução COFEN 37012010.

Art. 30 - A presente Decisão entra em vigor na data de sua assinatura.

Curitiba, 13 de dezembro de 2Oll
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